
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira – Recife, 06 de Janeiro de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.003

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 07 (Quinta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

   1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias – Concessão

     
Concedo  a contar de 04 de janeiro de 2010, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

ano de 2009, ao  Cap PM  Mat. 920492-0/DGP-4 – MARCELO ANDRADE BARBOSA, para gozo em 
trânsito neste país. ( Nota nº 015/2010/DGP-6 ).

 
1.2.0. Informação

Informou a  Cap PM Mat. 20884-1/ TEREZA CRISTINA SOARES GOUVEIA, Chefe da Seção 
de  Psicologia,  através  do  Ofício  nº  311/09-Seção  Psic.  datado  de  28  de  dezembro  de  2009,  que  o 
atendimento  psicoterápicos  da  2º  Ten  PM  Mat.  22271-2/DGP-2-SOLANGE PAZ  HOLANDA 
CARVALHO, foi  suspenso no mês  de janeiro de 2010,  em virtude das  férias da psicóloga.  (  Nota  nº 
018/2010/DGP-6 ).

   
2.0.0. PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS Nº 050/DGP-3, DE 1º DE
     
          DEZEMBRO DE 2009.

  
EMENTA: SUSPENDE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL PELO EXERCÍCIO DE                 

                                ATIVIDADES  PENOSAS, INSALUBRES OU PERIGOSAS.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
inciso  IV, do art. 1º, da Portaria Normativa do Comando Geral nº 021, de 23 de setembro de 2008, 
publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro de 2008, com fundamento  nas disposições contidas no 
art. 3º, do Decreto nº 14.617/90, alterado pelo Decreto nº 15.472/91, que regulamentou o art. 122, da Lei nº 
10.426/90 e em atendimento ao contido no ofício nº 1063/09-SPM/CMH, de 18.11.2009,

RESOLVE:

I - Suspender a Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades  Penosas, Insalubres ou Perigosas dos 
militares estaduais abaixo relacionados, por falta de amparo legal, tendo em vista não se enquadrarem nas 
hipóteses de incidência previstas na norma reguladora da vantagem em espécie:
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GRAD MATRÍCULA/OME NOME FUNÇÃO
CB PM 24.496-1/CMH SIMONE IZÍDIO  DE MELO COPEIRA

SD PM 29.235-4/CMH JONAS BEZERRA DOS SANTOS MOTORISTA

SD PM 910.103-9/CMH MARCOS GONÇALVES DE SOUZA MOTORISTA

SD PM 920.229-3/CMH ADRIANO EVERALDO DA SILVA COPEIRO

SD PM 910.292-2/CMH CLÉCIO MIGUEL DA SILVA COPEIRO

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                              

PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS Nº 049/DGP-3, DE 1º DE 
             DEZEMBRO DE 2009

EMENTA: SUSPENDE GRATIFICAÇÃO ADICIONAL PELO EXERCÍCIO DE                 
                                        ATIVIDADES  PENOSAS, INSALUBRES OU PERIGOSAS.
                                                        

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
inciso  IV,  do art.  1º,  da  Portaria Normativa do Comando Geral  nº  021,  de  23 de setembro de 2008, 
publicada no SUNOR nº 059, de 25 de setembro de 2008, com fundamento  nas disposições contidas no 
art. 3º, do Decreto nº 14.617/90, alterado pelo Decreto nº 15.472/91, que regulamentou o art. 122, da Lei nº 
10.426/90 e em atendimento ao contido no ofício nº 1063/09-SPM/CMH, de 18.11.2009,

RESOLVE:

I - Suspender a Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades  Penosas, Insalubres ou Perigosas dos 
militares estaduais abaixo relacionados, por falta de amparo legal, tendo em vista não se enquadrarem nas 
hipóteses de incidência previstas na norma reguladora da vantagem em espécie:

GRAD MATRÍCULA/OME NOME FUNÇÃO
SD PM 27.615-4/CMH JOSIVALDO LIMA DA SILVA AUX. NUTRIÇÃO

SD PM 27.939-0/CMH VALMIR ANTÔNIO DA SILVA ATENDENTE

SD PM 28.034-8/CMH MARIA HELENA SACRAMENTO FERREIRA ATENDENTE

SD PM 26.686-8/CMH MÔNICA DANTAS DE LIMA ESTAFETA

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 
____x____

_____________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – CEL PM

 Diretor de Gestão de Pessoas 

C O N F E R E:
  

                                                

_______________________________________________________
ANTÔNIO GERALDO SILVA DE OLIVEIRA – TEN CEL PM 

 Adjunto da Diretoria de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10 e Subchefia do 
EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

"A minha alma anseia pelo Senhor, mais do que os guarda pelo romper da manhã  .” (Salmo 130.6)


